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Aos dias do mês de 20.-:---, nesta cidade de Jaguaríúna
na Secretaria da Câmara Municipal. autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu, : ; : : :: -::.:::... ....:., Secretário, a subscreve



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

PROMETO DE LEIN' P$e /2020

Denomina a creche localizada na Avenida

Alexandre Marion, s/n, "lrineu Alves

FÊlippe."

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei

Art. I' A creche localizada na Avenida Alexandre Marion, s/n

passa a ser denominada como "lrineu Alves Fehppe

Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço da creche

mencionada no caput o nome atribuído permanecerá inalterado
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Câmara Municipal
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

O presente prometo de lei tem o intuito de homenagear o Sr.

Irineu Alves Felippe

O Sr. Itineu Alve Felippe, nasceu em 21 de agosto de 1949 na

cidade de Campinas/SP e por lá viveu até o ano de 1962, quando se mudou com

a família pata o sido Santo Antânio, na cidade Santo Antõnio de Posse.

Casou sc em 23 de novembro de 1971 com Santa Aparecida da

Silva na cidade de Santo Antânio de Posse, e desta união teve seis 6Hhos

Geraldo, Nfárcia, Morcela, Luciano, Mansa e blaristela, tendo ainda, 9(nove)

netos e 02 (duas) bisnetos

No ano de 1972 mudou-se para o bairro Vargeão em Jaguadúna e

instalou seu primeiro ramo de uabalho, uma olaria cujo nome era Olaria "São

Bom Jesus", tendo 6tcado dois anos com este comércio

Após, mudou-se para Taquaricuba/SP no ano de 1974 e ficou
nesta cidade até o ano de 1976, época em que retornou para Jaguadúna, onde

estabeleceu um comércio que se chamava "Depósito de Materiais de Constrição

Sào Bom Jesus", situado na Rua Silvia Bueno e na Rua Amazonas, no bairro

Dom Bosco. No ano de 1985, teve um supemacrcado na Rua Lauto de Can'alho

que ficou até o ano de 1987. Logo em seguida deu início a outro comércio, um

Estacionamento de Veículos na Rua Capitão Uhsses Mazotti, onde também



ⓔⓔCâmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo①

residiu por alguns anos. Por outro lado, na Rua Maranhão possuía a "Nladereira

Capotuna" e na SP 340 Rodovia Ademar de Barrou deu início, no ano de 1991, o

comércio de Ferro Velho "São BomJesus

O Sr. Irineu Alces Felippe sempre foi um empregador

responsável, com seus comércios gerou vários empregos e muitos amigos

Conuibuiu muito para o progresso da nossa querida cidade de Jaguariúna.

Sempre muito religioso, devoto de São Bom Jesus e de Nossa Senhora

Aparecida, inclusi\ e dando nome aos seus comércios. Procurou sempre ajudar

sem medir esforços as comunidades católicas e evangélicas.

Nas procissões dos santos padroeiros sempre se disponibilizava

para levar o andor comemorativo ao santo padroeiro, tais como: festa do

caminhoneiro, festa de São Sebastião, Festa de São Benedito e Festa de Nossa

Senhora Aparecida, sendo considerado um cidadão que foi muito querido e

respeitado em nossa cidade.

Porém, o Sr. llineu em 10 de setembro de 2020 acabou

falecendo, deixando 6ihos e netos. Sua ausência deixa desolados seus familiares,

amigos e conhecidos. Sua morte entristece não somente seus familiares e amigos,

mas toda a sociedade que lamenta a perda de uma cidadão exempler na
honestidade, caráter e na honra.

Assim, em virtude de toda a sua uajetória e influência na cidade

de Jaguariúna que se espera homenagear o Sr. Itineu com a denominação da nova



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

creche localizada na Avenida Alexandre Marion, a 6lm de que eternizar seu nome

na memória da cidade de Jaguariúna

Poí estas razões, aguada o apoio dos nobres pares na aprovação

do presente prometo lei.

Câmara Municip:

VEREADOR

ro de 2020
RU : 'P'-b

:TO TORRES



Câmara Municioalde Jaauariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 21 de outubro de 2020

Ofício n.o 560/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei n' 036/2020, de iniciativa do Sr. Angelo Roberto
Torres, que denomina a creche localizada na Avenida Alexandre Marion, s/n, "lrineu
Alves Felippe", lido em Sessão Ordinária, realizada em 20 de outubro do corrente, por
esta Casa de Leis

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e distintíssima consideração

DE CAMARGO
VEREADOR WAL7i:5B

resid

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Silva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alf'rodo Bucno. 1189 -- Centro -- Tclclbncs ( 19) 3847-433f]
-vww.camaraiaeuariuna.se. nov.br
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Prcljeto de Lei n' 036/2020

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANEN[Eg DE

036/2020.

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES AFONSO LOPES DA
SILVA, CÁSSIA MURER MONTAGNER e CRISTIANO JOSE
CECON.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Ilustríssimo Vereador Angelo Roberto

Torres, o Prometo de Lei em epígrafe denomina a creche localizada na

Avenida Alexandre Marion. s/n, como "lrineu Alves Felippe

Na Justificativa, esclarece o estimado vereador que a
propositura visa homenagear o Sr. Irineu Alves Felíppe, descrevendo

sua história e sua relação com o município de Jaguariúna

Desta feita. competem as Comissões Permanentes.

reunidas em conjunto. na forma que faculta o Regimento Interno;''



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 036/2020

lavrar parecer a respeito de sua legalidade. oportunidade e
conveniência

O projeto versa sobre matéria de competência do

Município, em razão de interesse local. encontrando amparo no artigo

30, inciso 1, da Constituição Federal

Trata-se de proposição de iniciativa conjunta dos Poderes
Legislativo e Executivo Municipal, consoante dispõe o artigo 16,

incisos XVle XVIII. da Lei Orgânica do Município:

DA COMPETÊNCIA CONJUNTA

Art. 16 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do

Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do

Município e, especialmente.

XVI - alteração de denominação de próprios, vias e
logradouros públicosl

XVlf! - denominações a próprios e logradouros públicos
municipais. "

De seu exame, constata-se facilmente que o Projeto de Lei
n.' 036/2020 tem natureza legislativa e, quanto à sua iniciativa



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Pauta

Prometo dc Lei n' 036/2020

competência é concorrente. na forma preceituada pelo art. 16, incisa
XVIII. da Lei Orgânica do Município

Verifica-se, portanto. que o Projeto de 036/2020 é legal.

conveniente e oportuno

Diante do exposto, o Projeto de Lei sob o n' 036/2020 está

apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.

Favorávelé o parecer

Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de novembro de 2020

Pela Comissão Permanente de Constituiçgg..Justiça e Redação

VEREADOR APOl$:$'ÇÓ+tb'DA SILVA
P@sidefiíe - relator

VEREADORA CÁêSIA MURER MONTAGNER
ice-Presidente

K$AKDO
Secretário

VER ÕR Ãt:FIIÊÕÕ:eÚAVEGATa N ÉIIIÕ~

3



Câmara Municit)al de Jaeuariúna
Estado de São Pauta⑤

Prometo de Lei n' 036/2020

missão Permanente de Orçamento. Finanças e Contam

VEREADORA CJ\éSIA MUkER MONTAGNER
Pçdsidente - Relator

9i2. c{.ucP'z.-)
KINALDA LUCIO DE BARROS

Vice - Presidente

VEREADOR LUIZ CARA.arDE CAMPOS
Secretário

Pela Comissão de
Lazer e Turismo

ilidadePela Co

/

SANTANAVEREADOR

EdSaÚ

VEREADOR C
e

VEREADOR AFC
Vic

Social

'--
VEREADQlt'DAVID HILARi0 NETO

f Secretário
/a



⑤ Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 036 DE 2020

Denomina a creche localizada na Avenida
Alexandre Marion. s/n'. "lrineu Alves Felippe'

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:

Art. I' A creche localizada na Avenida Alexandre Marion, s/no, passa a ser

denominada como "lrineu Alves Felippe'

Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço da creche
mencionada no caput o nome atribuído permanecerá inalterado.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 17 de novembro de 2020

VEREADOR

VEREADORA CASSIA
ide

VEREADOR

Reg istrad o

portaria da Câmara Municipal

//

irétora Geral
..:..}:.hJ

Iro de avisos da

ÍEüTUÉINI
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⑧ Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 18 de novembro de 2020

Ofício n.o 571/2020 - PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei Ro 036/2020, de iniciativa do Sr. Angelo Roberto Torres - Neguita
Torres, que denomina a creche localizada na Avenida Alexandre Marion, s/n' "lrineu Alves
Felippe", o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em Primeira e Segunda Discussão, em
Sessão Ordinária, realizada aos 10 e 17 de novembro do corrente, por esta Edilidade

Encaminhámos cópia da justificativa apresentada pelo autor, bem como o
Parecer das Comissões Permanentes competentes.

Atenciosamente,

VEREADOR WAL L
ide

E CAMARGO

A Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Altrcdo Bucno, 1189 - Centro - TclcHoncs (19) 3847-4336
lvww.cama raiaguariun :!:$p4o v.br


